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rlt Protocolo

Excelentíssimo Senhor Presidente da Cãmara Municipal de Cascavel.

INDICA, nos teÍmos que tegem o art. 743 do Regimento Interno, seja encarrinhado
expediente ao Poder Público Murucipal, paÍa que tealize estudos para edilat um projeto
de lei com ações pata melhoria e qualidade das águas no nosso município com retribuição
financeira aos proprietátios r-ur:ris.

li a Inclicação: Sala das Sessões.

Cascavel, 19 de ourubro de 2020

Seibert
Vereador/Progres sis tas

Justificação

A adoção de med.idas práucas e preventivas clo nosso solo e água ptoduz efeitos com
dimensôes eítçazes e vital para o ecossistema.

O pÍogreLma de implantação de cobcrtura vegetal das Á."nr de Preservação
Petmanente e Sistema de Saneamento Ambiental se ttaduzem em projetos de restauração quc reserrra

benefício aos agricultores e consequentemcnte toda uma coletividade.

Nesse sistema, prospecta-se a bacia hidrográ,ítca dc abastecimento de irgua do nosso
município, visando sustentabilidade socioambiental nas propriedades rurais.

O engenho tem poÍ excelência tÍazer aos aglicultoÍes o estímulo prrÍz- 
^ 

'Íprodução" de

âgta, aúavés da ptoteção e conservaçào da rrra't^ e recursos hídticos que fotnecem água para Cascavel -
PR com reuibuiçào financeira.

O objetivo da indicação é protegeÍ nossas águas e proporcionar aos nossos agticultores
mecanismos sustentáveis com apoio fi.nanceirc>, vez que o trabalho desempenb ado ttaz inúmeros
benefícios paÍa o nosso ecossistcma.

Para ilustrar rlossa ind.icação, enaltcço a iniciativa clo Projeto "Consenrador clas Águas"
da cidade de Extrema - MG, que é referência com o pÍogÍama que compensa financeiramente os

produtores rurais que f.azem a pÍoteção das matas e dos recursos hídlrcos tesponsáveJ pelo abastecimento
da população de São Paulo
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Â cidade de Extrema - MG é um bekr exemplo pare- o nosso país.

Nessa toada, nossâ indicação é de extrcma importância pata fortalecer nossos agdcultores
e proporcionar vida, pois, ÁGUÂ é VIDA.

For firn, espero, pois, contar com a especial atenção paÍâ presente solicitzrção.
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